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O Prefeito Municipal de Doutor Severiano' Estado do Rio Srande

do Norte, no uso de suas atribuições legars' fazsaber que a Câmara Municipal

de Vereadores apÍova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica regulamentado o vencimento dos cargu§ de Agentes

Comunitários de Saúde 1eõSy e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE)

deste Município, em R$ 2.4124,00 (dois mil quatlocentos e vinte e quatro reais),

conforme prwisão da Emenda Constitttcion aln" 12012022, publicada em 06 de

LEI MUNICIPAL NA 603120?2.
Doutor Severiano/RN, 18 de iulho de 2022'

Regulomaúa a frxttçio do piso snlninl do Agente

Cimunitáio de Snúde. e dos Agentes de Combnte às

Endemins nos terrrtos dn Emenda Ünstittrcionnl n"

12012022, e dá outras prouidências'

muo de2022.

ArL 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Aú. 3o - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogando-se os dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de
maio de 2022.
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Nesta data, lE de julho de 2022, Eu,
Francisco Neri de Oliveira, Prefeito

Municipal de Doutor Severiano, supridas as

formalidades legais, SANCIONO a presente

Lei, para que surta seus legais eíeitos
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PRETEITURÀ MTJNICIPAL DE DOUTOR SEVERIÀNO

SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÃO
LAI MUNICIPAL N'óMNO22

Lei Municipâl t" 60312022.
DoutoÍ §everirno/RN, lE de julho de 2022.

Regulamenta a fxação do piso salarial do
Agente Comunitário de SarÁe e dos Agentes de
Combate as Endemias nos lermos da Emenda
Constitucional n" 120/2022, e ü outras
providências.

0 Prefeito Municipel de Doutor Severiano, Estado do Rio
grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a
seguinte Lei :

ÂrL lo - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de
Combate às Endemias (ACE) deste Municipio, em R$ 2.424,00
(dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme
previsão da Emenda Constitucional no 120/2022, publicada em
06 de maio de 2022.

Art 20 - As despesas decorrcntes da execução desta I-ei
correrão à conta de dotações orçamentirias prôprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entraú em ügor na data de sua publicação,
revogando-se os dispositivos em contrário, retroagindo seus
efeitos a 06 de maio de 2022.

FNSNCISCO NEru DE OLTYEIRÁ
Prefeito

Nesta data, l8 de julho de 2O22, Eu, Francisco Neri de
Oliveir4 Prefeito Municipal de Doutor Severiano, supridas as
formalidades legais, SANCIONO a presenle Lei, pard que suÍta
seus legais efeitos.

FRÁNCISCO NERI DE OLIWIRÁ
Prefeito
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